
a Sessão

O 4 SET. 2017

Câmara Municipal de Sorriso
ESTADO DE MATO GROSSO

"Sorriso A Capital Nacional do Agronegócío"

REQUERIMENTO N" 224/2017

Sacreiarlo(aj CLÁUDIO OLIVEIRA - PR e VEREADOI^S abaixo
assinados, com assento nesta Casa, com fulcro nos Artigos 118 a 121, do Regimento Interno, no
cumprimento do dever, REQUEREM à Mesa que este expediente seja encaminhado ao Sr.
Juarez Martins Quadros do Nascimento, Presidente Nacional da ANATEL, ao Sr. Paulo César
Pereira Teixeira, Diretor Executivo da VIVO no Estado/MT, ao Sr. Antonio Vega Sandoval,
Diretor Geral da CLARO no Estado/MT, ao Sr. Lucas Luciani, Diretor Presidente da TIM no
Estado/MT. com cópias aos Deputados Federais, Exmo, Sr. Adilton Sachelti - PSB, ao Exmo.
Sr. Carlos Bezeira ■ PMDB, ao Exmo. Sr. Ezequiel Fonseca ■ PP, ao Exmo Sr. Fábio Garcia -
PSB. ao Exmo. Sr. Nilson Leitão - PSDB, ao Exmo. Sr. Professor Victório Galli - PSC, ao
Exmo. Sr. Sàguas Moraes - PT, ao Exmo. Sr. Valtenir Pereira - PMDB, e aos Deputados
Estaduais, Exmo. Sr. Mauro Savi - PSB e ao Exmo. Sr. José Domingos Fraga Filho - PSD,
requerendo das Concessionárias, CLARO, TIM e VIVO, a prestação de esclarecimentos
quanto ao serviço de internet banda larga no Município de Sorriso-MT.

JUSTIFICATIVAS

Considerando que o inciso VII do art. 10 da Lei Federal n° 7.783, de 28 de junho
de 1989. estabelece como atividade essencial o serviço de telecomunicações.

Considerando que a Lei Federal n° 9.472, de 16 de julho de 1997, estabelece em
seu art. 2°, inciso 1,11 e 111 e art. 79 e § 1° que:

"Art. 2° O Poder Público tem o dever de:

I - garantir, a toda a população, o acesso às telecomunicações, a tarifas e preços
razoáveis, em condições adequadas:

II - estimular a expan.sõo do uso de redes e serviços de telecomunicações pelos
serviços de interesse público em beneficio da população brasileira;

III - adotar medidas que promovam a competição e a diversidade dos serviços,
incrementem sua oferta e propiciem padrões de qualidade compatíveis com a exigência dos
usuários:

(...)

"An. 79. A Agência regulará as obrigações de universalização e de continuidade
atribuídas às prestadoras de serviço no regime público.

§ 1° Obrigações de universalização são as que objetivam possibilitar o acesso de
qualquer pessoa ou instituição de interesse público a serviço de telecomunicações,
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